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Estado do Rio Grande do Sul
Prefeitura Municipal de Westfália
Rua Leopoldo Fiegenbaum – 488 – Centro – Westfália – RS
CEP 95893.000 – FONE/FAX (51) 37624553


E-mail: westfalia@westfalia.rs.gov.br 

Lei nº 1419, de 11 de outubro de 2017.
Autoriza o Poder Executivo a firmar aditivo ao convênio com a associação beneficente ouro branco e dá outras providências.

 
Otávio Landmeier, Prefeito Municipal de Westfália, Estado do Rio Grande do Sul,
  
 
 
 SABER que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei:

                     Art. 1º É o Poder Executivo Municipal a firmar termo aditivo ao convênio com a Associação Beneficente Ouro Branco, mantenedora do Hospital Ouro Branco, que trata da melhoria dos serviços de prevenção à saúde oferecidos aos munícipes westfalianos, nas áreas de clínica médica geral e especializada e da manutenção dos serviços de atenção básica, urgência e emergência, projetos e programas de saúde pactuados com o Estado e a União e realização de cirurgias, consultas médicas e exames de imagem de caráter eletivo, para realização de repasse financeiro adicional no valor de R$ 10.000,00(dez mil reais) mensais,  de caráter emergencial e temporário,  conforme Termo de Minuta de Aditivo de Convênio.
                      Art. 2º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação e produzirá efeitos a partir de 1º de outubro de 2017.
Gabinete do Prefeito Municipal de Westfália, 11 de outubro de 2017.

Otávio Landmeier
Prefeito Municipal
Registre-se e Publique-se

Eliane Dolores Giebmeier

Secretaria Municipal de Administração, Planejamento e Finanças

MINUTA DE TERMO ADITIVO DE CONVÊNIO
TERMO ADITIVO DE CONVÊNIO QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE WESTFÁLIA E A ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE OURO BRANCO, PARA INCLUSÃO DE CLÁUSULAS

 
Pelo presente instrumento, e na melhor forma de direito, de um lado o MUNICÍPIO DE WESTFÁLIA, pessoa jurídica de direito público, inscrito no CNPJ sob o nº 04.215.147/0001-50, representado pelo Prefeito Municipal Sr. Otávio Landmeier, brasileiro, casado, agricultor,  residente e domiciliado na Linha Paissandu nesta cidade,  inscrito no CPF nº 368.437.090-87, e portador da cédula de identidade RG nº 6022780164 ,  de ora em diante denominado simplesmente MUNICÍPIO e, de outro lado, a ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE OURO BRANCO, mantenedora do Hospital Ouro Branco, pessoa jurídica de direito privado, inscrito no CNPJ nº 89.781.173/0001-06, com sede na Rua Fernando Ferrari, 506, Bairro Languiru, neste Município, neste ato representando por seu presidente,  Sr. Francisco de Souza Abrahão, brasileiro, casado,  inscrito no CPF sob nº 628.973.650-72, residente e domiciliado na Rua Major Bandeira, 886, apartamento 202, no bairro Languiru em Teutônia/RS, doravante denominado simplesmente de CONVENIADA, resolvem firmar o presente aditivo ao Convênio firmado em 06 de abril de 2017,  com base na Lei Municipal xxxxxxx,  que reger-se-á pelas seguintes cláusulas e condições:


O presente termo aditivo tem por objetivo a inclusão de cláusula de repasse financeiro adicional ao convênio. Na cláusula segunda fica incluído o item 2.1.2
“CLÁUSULA SEGUNDA - DO VALOR E DO PAGAMENTO
2.5 O MUNICÍPIO passará a CONVENIADA o valor fixo mensal de R$  10.000,00(dez mil reais) correspondem à complementação emergencial, no período de 01 de outubro de 2017 a 31 de março de 2018,  ao serviço de Pronto Atendimento Médico e Ambulatorial 24 horas.”


 Na cláusula terceira, que trata das obrigações das partes ficam incluídos os itens 3.2.11 e  3.2.12 dentre as obrigações da conveniada. 
3.2.11 – A Conveniada  efetuará a contratação de mais um médico plantonista no horários da 9 h 30 min até às 22 h, e contratará dois auxiliares de enfermagem para acolhimento e triagem de pacientes no serviço de Pronto atendimento;
3.2.12 – Observadas as disposições legais a Conveniada emitirá a declaração de óbito para os casos ocorridos e atestados nas dependências do Hospital, inclusive no serviço de Pronto Atendimento e, disponibilizar escala médica para declarar óbito de falecimentos ocorridos externamente ao Hospital, mediante pagamento de honorários médicos pelos familiares diretamente ao profissional. 



Estando assim, plenamente ajustados quanto ao presente aditamento, assinam-no, em três vias de igual forma e teor, na presença de duas testemunhas.


Westfália,  data
 MUNICÍPIO DE WESTFÁLIA                   ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE OURO BRANCO
OTÁVIO LANDMEIER

                        FRANCISCO DE SOUZA ABRAHÃO                                      Prefeito




      Presidente
Testemunhas:
1.___________________________________
2.___________________________________
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